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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 18/2025 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.923/2018 
QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
FUNDO � MUNICIPAL � DE 
DESENVOLVIMENTO � AGRÁRIO 
FUNDAGRO, DO MUNICÍPIO DE 
SIDROLÂNDIA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

OTACIR PEREIRA FIGUEREDO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SIDROLÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições, que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER, que o Plenário APROVOU, e 

encaminha para sanção do Executivo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:  

Art.  1°. A Lei Municipal n° 1923/2018, que dispõe sobre a Instituição do Fundo 

Municipal De Desenvolvimento Agrário — FUNDAGRO, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

[...]  
Art.  2° A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento-

SEMAA, na pessoa do secretário nomeado da pasta, fica responsável 

pela gestão dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Agrário — FUNDAGRO. 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável e Solidário — CMDRSS tem função deliberativa e 

consultiva quanto aos assuntos relacionados ao FUNDAGRO.  

Art.  5° 0 Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrário — 

FUNDAGRO fica vinculado administrativamente a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento-SEA/IAA, sendo o secretário 

municipal de agricultura e abastecimento o responsável pela gestão 

dos recursos do fundo, o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
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Rural Sustentável e Solidário — CMDRSS, passa a ter função 

deliberativa e consultiva. 

§100 CMDRSS com o colegiado de Gestão do FUNDA GRO, possui 

atribuição deliberativa e consultiva, quanto ao funcionamento, bem 

como a destinação e aplicação dos recursos, do FUNDA GRO. 

§* 3° A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento-SEMAA 

deverá publicar anualmente o balancete das Receitas e Despesas do 

FUNDA GRO, de forma analítica e dar transparência e publicidade aos 

projetos e resultados obtidos. 

[..]  

Art.  9° �  

I- 

d)  Financiar total ou parcialmente programas, projetos, ações e 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento-SEMAA, responsável pela execução das políticas de 

manutenção e desenvolvimento da agricultura familiar no município de 

Sidrolcindia.  

Art.  2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

Sidrolândia-MS, 09 de dezembro de 2025. 

IRA FIGUEREDO  
Presidente da  Camara  
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